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        Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma da Lei: aplaudir a Sra. Elieli
Maria Rodrigues dos Santos, pedagoga no município de Várzea Grande - MT. 

JUSTIFICATIVA

Elieli Maria Rodrigues dos Santos, Nasceu na zona rural de Tesouro/MT, e com o Êxodo Rural na década
de 70, mudou-se para a cidade, mas nunca esqueceu sua infância e o contato com a natureza. Mora há 19
anos no Assentamento Sadia III, município de Várzea Grande. Tem dois filhos. Conseguiu com dificuldades,
formar em Pedagogia. Motivo pelo qual merece os aplausos desta Casa de Leis. Para tanto, rogo aos nobres
pares o apoio para aprovação da presente moção de aplausos.
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